MAGNÍFICO SENHOR REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE GOIÁS – IFG – PAULO CESAR PEREIRA
SINDICATO DOS SERVIDORES EM INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – SINTEF-GO, entidade sindical de base regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob o número 02.602.621/0001-70, com sede na rua 75, n° 46, Centro, no município de Goiânia/GO, representada neste ato pela sua coordenadora Flávia Maria Carvalho, vem respeitosamente à presença de V. Mag.ª, expor e ao final requerer o que segue.
Considerando as tratativas que a presente entidade sindical tem realizado com esta ilustre reitoria acerca da situação dos servidores técnico-administrativos, bem como do posicionamento já manifestado por V. Mag.ª no que diz respeito à manutenção da carga horária de 30 (trinta) horas semanais para todos os servidores do Instituto Federal de Goiás, Campi e Reitoria, a entidade sindical ora Requerente solicita a Vossa Magnificência a edição da competente Portaria, a fim de oficializar tal posicionamento.
Certo de poder contar com o pronto atendimento de V. Mag.ª a entidade sindical requerente submete o presente requerimento à vossa apreciação, reiterando desde já, votos de elevada estima e distinta consideração.

Goiânia, 09 de Dezembro de 2010.

 Flávia Maria Carvalho

Coordenadora Geral
SINTEF-GO
